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 BOAVIAGEM 

Vá LOCALIDADE OLHO D'ÁGUA 
AT. BÁSICA MINI DOS FACUNDOS DOS FACUNDOS - CE 168, 

BOA VIAGEMICE 
RUA LUCAS | XIMENDES 

93 | AT. BÁSICA MINI POSTO JACAMPARI | [ARAGÃO - JACAMPARI, BOA 8 72 
VIAGEM/CE 

, R. SÃO VICENTE DE PAULA, Nº 
94 SAUDE SECRETARIA DE SAÚDE |137 - CENTRO - CEP: 63.870-| 16 500M 

000 
CAF - CENTRO DE R. MONSENHOR |— JOSE 

95 SAÚDE ABASTECIMENTO CÂNDIDO, 128 - CENTRO, BOA 8 25M 
FARMACÊUTICO VIAGEM - CE, 63870-000 

RUA VENCESLAU VIEIRA, S/N - CRI- CENTRO DE 96 SAÚDE REABILITAÇÃO INTEGRADO BAIRRO DE FÁTIMA - BOA| 16 1 

, CE266 - PONTE NOVA - 
97 SAUDE O PRÉDIO DA UPA -| 32 2 

É JUNHO, Nº 317, 
—98 SAAE BOA| 16 600M 

99 SAAE 8 15 

100 SAAE 8 250M 

101 SAAE SA 32 2,5 

CIDADE-DE BOA | 
RUA TEÓFILO: RO; SINE, 

102 | GABINETE ESQUINA — Com 16 450M 

103 | GABINETE 8 600M 

[104 IPM nb 8 450M 

“AGRONOMANDO 
105 SEINFRA 583, BAIRRO 8 300M 

, BOAVIAGEMICE 
qm SARGENTO VALDIR 

106 SEINFRA GARAGEM SEINFRA SOARES SIN. ALTO ZÉ ROSA, 8 1 
BOA VIAGEMICE 
PRAÇA MONSENHOR JOSE 

107 OCT PASTORAL DA CRIANÇA |CANDIDO, 68 - TÉRREO - 8 140M 
CENTRO - BOA VIAGEM/CE 
RUA MARIA DE NAZARÉ 

108 OCA CRAS 1 BEZERRA, 0 — VILA HOLANDA 8 500M 
- BOA VIAGEM - CE 
RUA JOSÉ JVIEIRA DE 

109 | ASSISTENCIA CRAS 2 FREITAS, 100 - BOA VIAGEM -| 8 2 SOCIAL CÊ 
RUA PROJETADA - SN - 

no | SE CREAS OSMAR CARNEIRO - BOA| 8 600M 
VIAGEM - CE             
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AV. PADRE PAULO DE 
CIAL COZINHA COMUNITÁRIA [ALMEIDA MEDEIROS  - 

F RECREIO, BOA VIAGEM - CE 
RUA ANTONIO DOMINGUES, 

112 SECULT BIBLIOTECA MUNICIPAL |418 - 1º ANDAR - CENTRO - 8 100M 
BOA VIAGEMICE 
RUA PADRE MORORO, 328 - 113 | AGRICULTURA SEDE DA SEAGRI CENTRO. BOA VIAGENICÊ 8 300M 

; RUA CELSINA VIEIRA DE 114 | AGRICULTURA MATADOURO PÚBLICO | ÉiTAS SIN PADRE PAULO 32 3 
RUA PE. PEDRO VITORINO 115 SECULT NAEC DANTAS Nº 118. CENTRO 16 50M 
RUA MARIA DE NAZARÉ 

116 SEJUVE CENTRO DE ESPORTES |BEZERRA, Nº 213 - VILA] 32 500M 
HOLANDA 

ASSISTENCIA R: ANTONIO QUEIROZ, Nº 237 - 117 SOCIAL a 16 450M 

ASSISTENCIA | O QUEIROZ, 241, e SOCIAL CONSEL 8 450M 

| RIA DE NAZARÉ 119 SEJUVE ma 32 500M 

120 | AGRICULTURA 16 3,5 

POLÍTICAS 121  ÚBLICAS 8 450M               
  

  

A quilometragem. 
correspondente.        

Os serviços deverão ser reali ados nos prédios conforme termo de referência, com prazo de 
entrega do equipamento e a montagem de no máximo “90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e no termo de referência sendo que a não observância 

destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, 
designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, 
onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o edital e proposta da 
Contratada será atestado o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo de cada parcela executada. 

Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do edital e da proposta de 
preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 
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A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Secretaria/Autarquia, O 

serviço que vier a ser recusado, inclusive substituição de equipamentos. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 

solicitada, valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 

todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços, mesmo que não estejam contidos nestes documentos, 

iços/fornecimento, sob pena de, constatada alguma A licitante deverá garantir a exec Orne: 
L ém:do. registro da falha no Cadastro de imperfeição, ser submetida, às 

Fornecedores Municipais. 

    

      

  

Para os Serviços 
vencedora. 
   

  

         

  

    

  

DOSÍSERVIÇOS: /-: > 
isca izada por servidor da(s) Secretaria/Autarquia 

entos-dá, despesa, quando comprovada a 

emo é 
oi ate 

Ed 

   Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou e àrte, qualquer serviço que não esteja de 

acordo com as exigências, “bem como, determinar pfazo para substituição dos serviços 

eventualmente fora de especificação. “ 

A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 

expedição de periódicas Ordens de Serviços, pela(s) Secretaria/Autarquia(s), constando a 

quantidade dos serviços a serem entregues. 

RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
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provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/o ns tos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega dos serviços serão dirigidos à Comissão de 
Licitação, até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas 
as razões e devidamente fundamentadas; 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela/o secretaria/autarquia, não serão considerados como 
inadimplemento contratual; 

Executar a realização dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 

de acordo com o especificado no instrumento convocatório neste termo, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando is prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou congi          

  

apra, 

  
q , ( ções os serviços. deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sol op etéxto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado;=-= / 

  

     
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
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Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas ndemas 
regulamentadoras pertinentes; 

Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra, com os serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contr: abalho :d seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisõe ici Xi 
responsabilidade; 

   

  

   

    

   

  

   

Toda e qualquer multa, i 
competente, em decorrênci 
execução do forneci 
MUNICÍPIO, que fica 

Permitir ao pessoal 
segurança. 

Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais; 

O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com 
as especificações trazidas neste Termo; 

A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução deste Contrato; 

A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 

contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 

indenização; 
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0201.04.122.0002.2.002 (GAB), (0201. 

  

PREFEITURA DE 

AG 

  

Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo; 

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta 

Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura 

discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões 

Federais, Estaduais, Municipais, Fgts e Trabalhista; 

Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 

o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 

não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria/Autarquia solicitante da Prefeitura 

Municipal de Boa Viagem; 
   

        

    

  

   

  

   

    

A Contratante poderá deduzi 
e/ou indenizações devidas 

defesa. 

A fatura relativa aos serviç 
10º (décimo) dia útil d 
atestação da execução 

tádaao(à) Secretaria/Autarquia, até o 
1 para fins de conferência e 

  

   

  

DA(S) DOTAÇÃO(OÓ 
As despesas decorrer 

recursos específicos ,consi 
Secretaria(s)/Autarqui: do E z 

citação correrão à conta de 

Municipal, inerentes à 
otações orçamentárias: 

  

   (ADM), 0502       

    

   

   
    

    

     
    

    

     

    

é DOADO 

40 (SAÚDE), 0601.10.301.0006.2.048 (AB), 
2.074-(PSB), 0702.08.244.0012.2.075 (PSE), 

244.0012/2.080 (COZ COMU), 
0801:20.122.0002.2.086 (AGRIC), 

SPOR), 1001.27.812.0009.2.095 
1101:27122.0002.2.104 (CULT), 

  0502.12.365.0005.2:036 
0601.10.303.0008.2.0) 
0703.08.122.0002.2.076 
0703.08.243.0012.2.079 
0901.15.122.0002.2.091 (INFRA 

   

(ESPA ESPOR);. 1101.13.392.0010.2:101-(ESP/ 
1301.17.122.0002:2.106 (SAAI -09.122.002 
PUB) e Elemento(s)-de ) é 

    

e a 

GESTOR DO CONTRATO: ES 
A Gestão do Contrato será exer da pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 

designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitudé a ação de que trata a Lei nº 8.666/983, 

alterada e consolidada. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às unidades da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, sediadas no Pais. 

Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www.novobbmnet.com.br, acesso 

“licitantes”. 
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BOAVIAGEM           
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto; 
disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 
previstos no Regulamento do sistema eletrônico BBMNet licitações, e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por ato devidamente justificado. 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante o Termo 
de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no “BBMNet Licitações”. 

Em sendo sócio, proprietário, dirig urassem hado) da proponente, deverá apresentar cópia 
        

sistema eletrônico implica 
capacidade técnica para 

representante crede 
sistema eletrônico 'n 
limite estabelecidos. 

As propostas de preço deverá 
para a abertura das, propostas 4 

  

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer dá etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opção 
“consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, 
o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 
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e     

“www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
A proposta de preços deverá ser registrada no sistema eletrônico onde se fará a sessão de 
licitação, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o serviço proposto no campo 
discriminado, contemplando os itens propostos conforme termo de referência e sendo anexada o 
arquivo da proposta de preços para o item, sendo o aceito o mesmo arquivo para os demais itens 
desde que contemple todos os itens de interesse do proponente. 

O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e la 
    

    

   

  

'6O (sessenta) dias, contados da data 

pro, sta eletrônica em anexo ao sítio 

      
préchchidos 

IFÁRI      

   
gta é ho Mercadorias, sendo vedada a 

for 0/ caso, informar se a empresa é     
   

  

  
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas 'Yódas e “quaisquer despesas, tais como frete, 
encargos sociais, seguros, tributos” diretos e indiretos) incidentes sobre o fornecimento do objeto 
licitado. 

As propostas de preços deverão ainda conter: 

Marca do produto no sistema, quando for o caso e ainda na proposta eletrônica em anexo ao sítio 
eletrônico conforme anexo Il do edital, quando for o caso; 

Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e 
demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I - 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 
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   Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
em sua proposta. 

O valor global de cada ITEM/LOTE deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente 
nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores 
propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores 
unitário e total, prevalecerão os valores unitários. 

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA) 
Ao final da sessão o licitante declarado vencedor deverá apresentar proposta de preços final 
(consolidada) quando for solicitado pelo pregoeiro no chat do sistema, conforme o item 7.0 do 
edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha 
deste edital. 

As propostas de preços final (con 

    

    

    

    

      

   

    

   

    

       

A razão social, local da sede 

A marca dos produt 
sistema eletrônico e 

Preço unitário e total /prop cotados ém m 
extenso, já consideradas mo;t 
demais encargos incidente 

Planilha de Preços! fojo) 
A 

ESPECIFICAÇÕES DO 

Correrão por conta 
em sua proposta. 

  

   

O valor global de-.cada ITEM 
nacional, com duas casas decimais “e-por-exten: 
propostos, prevalecerão os-déscri os por extenso e, 
unitário e total, prevalecerão os:valóres unitários. 

     

      

Jcorrendo” divergência entre os valores 
a ope 

aso de'incompatibilidade entre os valores        

Quando a licitação for por lote, o licitante deverá obrigatoriamente reajustar sua proposta de 

preços proporcionalmente em todos os itens e ainda observando os valores limites individuais de 

cada item orçado pela administração, sob pena de desclassificação, tudo isto se dá para evitar 

“jogo de planilhas”. Segue exemplo fictício: 

Lote 01 - com 02 itens: sendo o valor estimado do item 01 em R$ 20,00 e do item 02 em R$ 10,00 

e quantidades de cada item sejam 15, portanto o valor estimado total do lote é de R$ 450,00, 

suponhamos que o licitante em sua proposta inicial tenha sido da seguinte forma: item 01 - R$ 

30,00 e item 02 - R$ 8,00, sendo o valor total do lote de R$ 570,00, o licitante então arremata o 

lote pelo R$ 427,50, o que representa uma redução de 25% (vinte e cinco por cento) do lance 

inicial para o final, portanto, todos os valores de cada item deverão ser reajustados 

proporcionalmente em 25%, sendo assim, o valor do item 01 será de R$ 22,50 e do item 02 será 
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E add 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM    

    

de R$ 6,00, observe que o item 01 está acima do valor orçado individualmente pela administração 
que é de R$ 20,00, ou seja, o licitante também deve observar isto e reduzir até o limite individual.     
DA HABILITAÇÃO . 
HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contr 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. Observado que o aditivo consolidado atende as 
outras alterações anteriores, portanto, sendo-.suficiente 

  

    
    

  

   

      

     

  

PROVA DE INSCRIÇÃO N/ 
Fazenda Federal (CNPJ), 
Prova de inscrição no cadast Jinte ativo a sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividad 

REGULARIDADE FIS 
Prova de regularida 
licitante. 

    
A comprovação de 
Negativa de Tributos e/Contri 
Portaria Conjunta PGF IRFB 

  

a. azenda Estadualideverá ser feita através de 
SCrit Divida Atiya-Estadual, 

  

     A comprovação de-regulari 
Certidão Consolidada ati 

          
4 ff 

É da 

* Municipal deverá ser feita através de 

vida Ativa Municipal. 
A 

o A f 

     
    
   

      

A comprovação de regularidade 
Certidão Consolidada Negativa ' 

  

   

  

com'a ra pa Fazei 
to                

      
    

    

   

   

  q “ad A 

Prova de situação-regular: de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade de Si 

Prova de inexistência de débito tiga do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas.» 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou outro conselho competente, da localidade da sede da PROPONENTE. 

Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, a ser feita por 

intermédio de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado. 

Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá promover 

diligência junto a empresa, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica 

em questão, solicitando apresentação de Contrato(s) e Nota(s) Fiscal(is) do referido atestado. 
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, 

  

PREFEITURADE AGE 

          

Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em 

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior ou 

outro, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente, detentor(es) de CERTIDÃO DE 

ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de serviços de características técnicas similares 

ou superiores às do objeto da presente licitação. 

Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior ou 

outro, reconhecido(s) pelo CREA ou outro conselho competente. 

O vínculo do responsável técnico com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 

O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou livro de 

registro do empregado” ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 

Comprovação da participação societária, norcaso de-sócio, através de cópia do Contrato Social; 
j | -meio de contrato de prestação de 

  

   

  

          
     

      

                

   

serviços, celebrado de acor 

Será admitida declaração de 
atestação apresentada, para 

da anuência do profissional 

contratual futura com o detentor da 
or, desde que acompanhada 

QUALIFICAÇÃO E 
Certidão Negativa. “de. dicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005) a, datado dos últimos 30 , 

    

  

   

  

   

deverá comprovar a sua 
jó)-émitido pela instância 

termos--do artigo 58 da Lei 
ial, no caso da licitante se 
da lei 14.112/2020. 

         

    

   

   

    

A empresa em recuperação 
concedido/homologado deverá: [5 

financeira. , 

al—com plano de recuperação 

-fequisitos para habilitação econômico 
É e 

  

    

Mo, exe Balanço Patrimonial. é demonstraçõe: ; rei 
> e eficerramento do Livro Diário, apresentados na forma da” le 

devidamente registrado na-Junt 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes/0u balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

  

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 

escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3º da Instrução Normativa nº 1.594 de 01 

de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 

Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano. 

As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na Imprensa 

Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 
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Eine asi 
 



  

  

bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 82º do Código Civil e artigo 18-A, $ 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo Ill. 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de 
cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem/CE, mediante conferênci As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 

  

        

    
vigente, não havendo prazo nos 

dos em até 180 dias. 
Os documentos de Habilit 

documentos os mesmos será      

    

  

   

  

DAS SANÇÕES 
e . . 

O licitante que, Nas posta, deixar de assinar o 

É o retardamento da 

  

     

  

    

  

Recusar em assinar o contrat( 
apresentar documentação fals: “exigida para o certame. 
não manter a proposta ou lance; : 

fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante 
do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços; 

multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado; 

Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 
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aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer o 

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não 

abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 

na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

advertência; 
multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo do contrato, conforme o caso; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 

DAM. 

Se o valor da multa não for pago, ou u depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fi zer jus. a]    

  

   
   
   

   

Em caso de inexistência ou 

administrativamente ou inscri 

execução fiscal, com os enca 

As partes se submete er S/impos as” artigos 86 a 88 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, alterada solidade ; ? 

  

   

  

   

      

Administração, ser 

não aceitar reduzir 

mercado; 
tiver presentes raz 

Ts, 

Viagem/CE e descredenci 
05 (cinco) anos. > aan º 

VALORES ESTIMADOS DE REFERÊNCIA 

  
LOTE 01 

QTDE DE | UNIT MENSAL | TOTAL MESES VALOR 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND | PONTOS | (POR PONTO) | MENSAL TOTAL 
VIDEOMONITORAMENTO TIPO 1 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO | vê 
DE IMAGENS criv (circuito |MES| 33 R$ 1.033,33 
FECHADO DE TV) COM 
FORNECIMENTO DOS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR 
DIGITAL 08 CANAIS FULLHD, 01 

  

R$ 12 R$ 
54.766,49 657.197,88 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 

  

  

      DISCO RÍGIDO DE Of1TB, 08 
CÂMERAS FULLHD, 305MTS DE 

, CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN 
DE 08 CANAIS, 01 RACK 08U E 08 
CAIXAS ORGANIZADORA PARA 
CONECTOR, 20 RJ45. 
VIDEOMONITORAMENTO TIPO 2 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO 
DE IMAGENS CFTV (CIRCUITO 
FECHADO DE TV), COM 

  

  

   

    

  

              
  

  

FORNECIMENTO DOS SEGUINTES R$ R$ 
2 | EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR | MÊS 76 R$ 1.433,33 108.933,08 12 1.307 196.96 

DIGITAL 16 CANAIS FULLHD, a Teo mea 
DISCO RÍGIDO DE 
CAMERAS  FULLHD, 

RJ45. 
R$ 

1.964.394,84     
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 
PESC E siiissai     p ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - ELETRÔNICA 

Conforme sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias no sítio eletrônico 

www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET) 

Local de Data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
BOA VIAGEM/CE a 

    

    

     

  

    

    

  

     

     

  

Prezados Senhores, 

, conforme planilha abaixo, referente 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PREDIOS PUBLICOS 
ES ADMINISTRATIVAS DO 
nexo, parte integrante deste 

E) 

ao Pregão Eletrônico 
ESPECIALIZADA EM 
PARA ATENDER A ESSI 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
processo. : 

  

amos pleno conhecimento do Nesta oportunidad ; 
à participação deste certame e objeto desta licitaç: 

que nos submetemo 
part     

   

  

    

    

      

   

LOTE 01 
    TOTAL 

MENSAL | TOTAL ITEM | ESPECIFICAÇÃO 

  

  

ELETRÔNICO. ESP 
ESPECIALIZADO EM. 

(CIRCUITO FECHADO DE... 
FORNECIMENTO DOS UI 
EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 

08 CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 

O1TB, 08 CÂMERAS FULLHD, 305MTS DE 

CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 

08 CANAIS, 01 RACK 08U E 08 CAIXAS 

ORGANIZADORA PARA CONECTOR, 20 

RJ45. 
VIDEOMONITORAMENTO TIPO 2 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO E 

2 |MONITORAMENTO DE IMAGENS CFTV|MÊS 76 MÊS | 12 R$ - R$ - R$ - 

(CIRCUITO FECHADO DE TV), COM 

FORNECIMENTO DOS SEGUINTES 

EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 

16 CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 
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       R$ - R$ - 

  

                      
  

   
a Cs A 

 



  

PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 
Rs 

    

    

  

O1TB, 16 CAMERAS FULLHD, 610MTS DE 
CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 
16 CANAIS, 16 CAIXAS ORGANIZADORA 
PARA CONECTOR, 01 RACK 08U, 01 
NOBREK 1200VA, 40 RJ45. 

  

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ ( ) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

A PROPOSTA ELETRÔNICA NÃO DEVE CONTER NENHUM TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO LICITANTE, CASO CONTRÁRIO SERÁ DESCLASSIFICADA. 
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    PREFEITURA DE 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - FÍSICA (IMPRESSA) 

Deverá ser enviada impressa conforme determina o edital. 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
BOA VIAGEM/CE 

Prezados Senhores, 

  

   

        

     

Apresentamos a Vossas S 
ao Pregão Eletrônico nº 2X 

ESPECIALIZADA EM SERVI 
PARA ATENDER AS NECES:     
LOTE 01 

  

conforme planilha abaixo, referente 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

MENTO PARA PRÉDIOS PÚBLICOS 
NID, FADA ADMINISTRATIVAS DO 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO     

  

TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 

  

    
VIDEOMONITORAMENTO .:  TIPO- 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: AERVIÇO. Pr 

  

  

08 CANAIS FULLHD, 01 DISCO" RÍGIDO DE ee 

O1TB, 08 CÂMERAS FULLHD, 305MTS DE df 

CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE 
08 CANAIS, 01 RACK 08U E 08 CAIXAS 
ORGANIZADORA PARA CONECTOR, 20 
RJ45. 

R$ - R$ - 

  

  
VIDEOMONITORAMENTO TIPO 2 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM INSTALAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE IMAGENS CFTV| 
(CIRCUITO FECHADO DE TV), COM|MÊS 76 MÊS| 12 R$ - 
FORNECIMENTO DOS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS: 01 GRAVADOR DIGITAL 
16 CANAIS FULLHD, 01 DISCO RÍGIDO DE 
O1TB, 16 CAMERAS FULLHD, 610MTS DE 
CABO UTP CAT5, 01 POWER BALUN DE             R$ -   R$ -   
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16 CANAIS, 16 CAIXAS ORGANIZADORA 
PARA CONECTOR, 01 RACK 08U, 01 
NOBREK 1200VA, 40 RJ45. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ ( 

PROPONENTE: 
CNPJ Nº: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  

  

Nome do Representan       te Legal    
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ANEXO II . 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)     
DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE) 

a) DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) a anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze 

  

   

     

   

   

  

    
   
   

b) DECLARA, Sob as penas 
termos da Lei Complementar 
processo licitatório, junto ao 

EMPRESA DE PEQU 
nenhum dos impedimer 
opcional 

Pelo que, por sera e 

;direito a que se possa prestar, nos 
especialmente para fins de prova em 
E, ser MICROEMPRESA-ME E/OU 
“legislação vigente, não possuindo 

omplementar nº 123/2006. 

nas da Lei. 
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PREFEITURA DE 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BOA VIAGEM, ATRAVÉS DO(A) 

Com 
; PARA O FIM QUE A SEGUIR 

  

  

SE DECLARA. 

O Município de Boa Viagem, pessoa jurídica de direito público interno, através do(a) 
Secretaria/Autarquia , em sua sede no(a) Praça Monsenhor 
José Cândido, 100 - Centro - Boa Viagem/CE, inscrito no CNPJ/MF sobon.º 1, 
neste ato representado(a) pelo(a) Orden ) de Despesas da , Sr(a). 

orava ado de CONTRATANTE, no final 
com endereço na 

, representada pelo(a) Sr(a). 
, NO final assinado(a), 

    

  

    

  

  

assinado(a), e do outé 
  

  

   

    

  

  

   
   

    

  E processo. 
, independentemente de 

  

1.2 - São anexos. a, 
transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência 

1.2.2 - O Edital de Licitação; 

  

       CLÁUSULA SEGUNDA. - ) 
2.1- Processo de Licitação, “nã dalidade Pregão e conformidade com a Lei Federal Nº 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos dar Lêi Federal nº 10.520, de 17/07/2002 — 
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homológado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas 
do do Município de Boa Viagem/CE. 

     

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(ê, CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ), conforme planilha em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos. 
4.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos fornecimentos do 

objeto deste Contrato. 
4.3- Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, 
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    4.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
4.5- Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- Os serviços serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, a partir de sua assinatura até 31 de 
Dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com e ; ados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou a ip: 
envolvidos na entrega do o 

    

   

      

      

      

Licitação, até 05 (cinco) dias 
as razões e devidamente 
5.5- Os atrasos ocasi 
prazo de 48 (quare 
considerados como ir 
5.6- Executar a re 
MUNICÍPIO, de aco 
parte deste instrár 

  

  

   

    

5.8- A reparar, corrigir, remover 
contrato em que s se eram    

       

  
5.10- Indicar preposto, aceito” e Administração; ára Fésentádo n na execução do contrato. As 
decisões e providências” que ultrapassarem a competência” do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a “seus superiores em tempó hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 
5.11- Prestar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICÍPIO; 
5.12- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização dos serviços, não sendo aceitos 

os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 

conclusão do objeto contratado; 
5.13- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
5.14- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.15- Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
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5.16- Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim Ndemerifica 
condições para atendimento do objeto contratual; 
5.17- Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
5.18- Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela 
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, 
ou, quando for o caso, da amostra, com os produtos entregues, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis; 

5.19- Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão 

social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
5.20- Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento/serviço em questão bem a ne de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvai Õ a 
solidariedade ou responsabil 
5.21- Toda e qualquer mult 
competente, em decorrência « 
execução do fornecimento/se 
MUNICÍPIO, que ficará 

     

    

   

      

  

posta ao MUNICÍPIO por autoridade 
de regulamento é a ser observado na     

   

      

corrente ano, poden 

alterações posteriore: 
6.2- O objeto da li i 

     

   

  

   

constantes da proposta apresentada 

6.4- Os Serviços” deverão ser, prest 

Administração” “no -direit 
necessária, sendo as des 
da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura 
discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões 
Federais, Estaduais, Municipais, Fgts e Trabalhista; 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria/Autarquia 

CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de Boa Viagem; 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 
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    7.4- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada ao(à) Secretaria/Autarquia des 7/ 
, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços” 

para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
F 

CLÁUSULA OITAVA — DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, estadual e federal, sob a dotação orçamentária nº , 
elemento de despesa 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a 
ser extinto ou substituído; 

      

   

   

   

  

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTE 
SUPRESSÕES 
10.1- Quaisquer alterações qi 
Termo Aditivo. E 
10.2- A Prefeitura Municipal, -se f od ga! cesso licitatório, no todo ou em 
parte, de acordo com a lente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitado o valor inicial do contrato, 

—, 

   

   

  

11.1- O licitante ti 
falhar ou fraudar na e 
ou cometer fraude, i 

  

   

   e no termo de contrato e das de 
11. 2- A Contratada ficará, A 

  

   

   
ita. mora-dê, execução, inadimplemento 

ntida pára o defesa:     

     b) outras ocorrências que pos acarretar transtormos- Õ desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não Caiba a aplicação de sanção mais grave. 
Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Boa Viagem, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e 
Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos. correspondentes; , 
11.5- As sanções prevista i 
empresas que, em razão do“ 
a) praticarem atos ilícitos, vis 

b) demonstrarem não possuir | 

de atos ilícitos praticado 
c) sofrerem condenaç 
de quaisquer tributos. |, 

   

  

   

        

     
   

    

   

pra poderão ser aplicadas 
juntamente com a “do, ; prévia do interessado no 
respeciivo processo, F     

    
incisos | a XII do art. 18 de 
b) Amigável, por acordo 
autoridade competente, reduzic Ja.a termo no process 

Administração; ; 

12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e xvil do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

     

    

tre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
Ci tatório, desde que haja conveniência da 

    

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
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Pd perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

  



  

PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 
E 

  

    

  

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Boa Viagem, para conhecimento das (= 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus Jurídicos e 
legais efeitos. 

    

     

Boa Viagem/CE, | de de 20 

Ordenador(a) de Despesa Nome do Representante da Empresa 
Cargo do Ordenador(a) de Despesa Cpf: 

CONTRATANTE ELE Nome da Empresa 
Cnp;j: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 Nome: 
    

2 Nome: 
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AVIAGE    
      

ANEXO AO TERMO CONTRATUAL Nº 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.15.001 

OBJETO: 

CONTRATADO(A): 

  

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT TOTAL 
  

                

         
Vil 

L Representante da Empresa 
) 

  

O je da Empresa 

«oC npj: 
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